
PREFEITURA DO MUNICIPIO DF MONTÉ AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praçe Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Ofício no 04312.026.

Monte Azul Paulista/SP, 28 de janeiro de 2.O26.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito
Adicional Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Gom os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir
à presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar
a esta respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das
respectivas JustiÍicativas, o qual têm por finalidade dispor sobre a

"abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos têrmos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se e presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por se tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada sessão extraordinária para deliberação em
caráter de regime de urgência.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência
para eventuais esclarecimentos que se Íizerem necêssários, renovo os
votos de elevada estima e distintas considerações e na oportunidade,
despeço-me.

MA UEU STLVTO FRANÇ
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA DO MUNtctPTO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI NO 1.649. DE 21 DE JANEIRO DE 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Municipio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

Art.'to. O Poder Executivo do MunicÍpio de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2'026,
Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 622.300,00 (seiscentos e

vinte e dois mil e trezentos reais). com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
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Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor R$ 622.300,00 (seiscentos e vinte e dois mil e
trezentos reais), se dará da seguintê forma:

l- R$ 418.333,59 (quatrocentos e dezoito mil trezentos e trinta e

três reais e cinquênta e nove centavos): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de

excesso de arrecadação de recursos federais'

ll - R$ 203.966,41 (duzentos e três mil reais novecentos e

sessenta e seis reais e quarenta um centavo): conforme disposto nos
termos do inciso lll, § í" do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, por
anulação parcial ou total de dotaçõês orçamentárias, nas seguintes
rubricas orçamentárias:



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Anulâçáo

-203 966.4r
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AÉ.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 28 de janeiro de 2.026.

DQUEU SILVIO FRANÇ
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. '14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Excelentíssimo Sênhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

llustríssimos Senhores,
Vereadores desta Gasa Legislativa,

Tenho a honra de submetêr, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Gâmara do Município de Monte

Azul Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeÉura de

crédito adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício
Íinanceiro de 2.026, em cumprimento ao disposto no aÉigo 165 e 167,

parágrafo 1o da Constituição Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2.000) e Lei

Federal n' 4.320/1.964.

Sendo R$ 418.333,59 (quatrocentos e dezoito mil trezentos

e trinta e três rêais e cinquenta e nove centavos) de Recursos do Governo

Federal e 203.966,41 (duzentos e três mil reais novecentos e sessenta e
seis reais e quarenta um centavo) de contrapartida com recursos próprios.

Por se tratar de despesas que não refere à criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à

estimativa de impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da

LRF 101 de 04 de maio de 2.000.

Página 1 I

Justifi cativa de Apresentação
Proieto de Lei no 1649. de 28 de ianeiro de 2.026.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do

exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor R$

622.300,00 (seiscentos e vinte e dois mil e trezêntos reais). Recapeamento

asfáltico nas seguintes ruas do município, Avenida Dr. Moacyr Alves de

Lima, Rua Barão do Rio Branco, Rua São João e Rua Eng. João Mastrela.

Solicitamos a aprovação do projeto de lei em sessão

extraordinária em caráter de regime de urgência, para que possamos

realizar os procedimentos de licitação.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe sTo-paur-o-

Praçe Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a
cobertura do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de
arrecadeção e anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, §
10 do aÉigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presêntê Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

DQ EU
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista/SP
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CÂI\ IARA ÀIUNICIPAL DE IIÍONTE
&Palácio I dc Março'

llua (lcl. Joio i\lanrrcl, no (rí) - (;laP. t 47.10-ffÍ) - ft ne:- l7- 31úl-125,1
(lNl'l n' 54.161.167 /(xllll-íx) = sitc: \r1r-\r'.cAm;lr,lmí.,ntclztrl.sp.gor'.br

cmail: sccrctaria(!câmirrâmítnlcazul.sp,1ry x'.br
Estado dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO TNTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALi'IIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA,/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO

o 2 DE FEVERE DE 20 PARA REALIZAçÃo DA 2! (SEGUNDA) SESSAO
EXTRAORDIN IA DE 2026, DA í9I LEGISLATURA, QUATRI Êuro zozslzozg.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DO§ TRABALHOS . OROEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.642t2O26 - Dispõe aobre a abeÍtura de Crédito Adicional Especial,
por superávit financeiro apurado em balanço patrlmonial do exercíclo anterior, no

orçamento-prognama do exercício de 2026, s dá outras providências.

PROJETO OE LEI No í64312026 - Dispõe sobre a abertura de Crédlto Adicional especial,
por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-programa do
exeÍcicio de 2026 e dá outras providências.

PROJETO OE LEI No 164412026 - Daspôe sobre a abertura de Crédito Adicional especiat,
por anulação parciat ou total de dotações orçamentárias, no orçamênto'programa do
exercício de 2026 e dá outras providências.

MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE JANEIRO DE 2026.

''lMr*cuES
PRESIDENTE DA CÂUARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA. SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÀ
'Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. Joâo Manoel, no 90 CEP. 14730-115 - fone: l7- 3361-1254
CNPJ n" 54.1(r3-l 67 /(d[r01,-(c0 = site: www.camaramontcazul.sp.gov-br

cmail sectetatia@camaramonteazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Btasil

ED ITAL DE CONVOCAÇAO - INCLUSAQ

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC IA CONV CADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,

02DEF IRO DE 2 PARA REALIZAç Ão oe 2" (SEGUNDA) sEssÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA í9'LEGISLATURA, QUATR|ÊN|O 2025t2028.

PROJETOS DE LEI INC LUíDO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE

PROJETOS DE LEl NO 1.646 E 1.649/2026 . DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDIO
AD;C;ONAL ESpEC;AL, PROyENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR

Ánuirçro pARcrAL óu roral DE DorAçÕEs 9!91M.E_UI1RI§'No oRçAilENro-
PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE JANEIRO DE 2026.

WILSON Assinado de forma disital
Por WILSON

RODRIGU ES:059 RoDRTGUEs:0seo2es5866

02955866
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

Dados: 2026.01 .29

11:2'l:59 -03'00'

AS 17 HORAS E 30 }IINUTOS DO
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CÂMARA MUNICIPAL DEMONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)0(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: OO5/2026

Interessado: Cámara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que "Dispóe
sobre abertura de Crédito Especial no Orç;amento de 2O26, e
dá outras providências."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2O21, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2OL8/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária, como descrevo abaixo

Projetos de Lei de janeiro de 2.026, onde fica autorizado a
abrir no orçamento-prog ra ma do exercício de 2026, Crédito Especial
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2026/2029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loâo Manoel, n". 90 - CEP, 14.73O-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoría exigem
um crédito adicional, que onera o percentuâl oenérico concedido
em lei orçamentária anual (aftigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissâo
Iegislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seLl
artigo 12 determina que:

ffi

Artigo - 12, Cabe à Câmara
com sanção do Prefeito, dispor
matérias de competêncaa do
especialmente sobre:

Municipal,
sobre as
Município,
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I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendasl

II
orçamentárias
administração
de créditos;

plu ria n ual,
orçamento
autorização

d iretrizes
anual da

de abertura

plano
e

local,

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo t67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da
101/2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Ruâ Cel. Ioão Manoel, n". 90 - CEP, 14.730-000 - fone /Íaxr. O:§I-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
P0SSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: oXX-17- 3361 .125/-

Site: www.camâramonteazul.sD.oov.br
Email : sedetaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sáo Paulo

Assinaturas Oiqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista.siscam.com. br/docum entos/au nticar?chave XMTH PDO2825E

ffi
M6D, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.bridocumentos/autenticar e

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

xMTH-3PD0-2825-EM6DCódioo oara verificacão:- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I de fevereiro de 2026
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'.90 -CEP. í 4.730{00 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@câmaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

Eo JUSTI
PARECER EM CONJUNTO AS ANENTES DE

CONSTITUI TICA A MEIO AMBIENTE S
PUBLICOS E ATIVIDADE S PRIVADAS: E FINANCAS E ORCAMENTO

DECISAO DA COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de ConstituiÉo, Justiça e Redaçáo; Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividadês PÍivadas; e FinanÇas e Orçarnênto após procederêm ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei Nô 1il9n026 - Dispôe sobre a âbertura de crédito adicional especíal,
provenientes de excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotaçóes orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras providências, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e por

estar revestido das formalidades legais,, espêrando receber o apoio dos demais pares desta Câmara
M unicipal.

Monte Azul Paulista, 02 de fevereirq de 2026.
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Referente: Projeto de Lei No 164912026 - Dispoe sobre a abertura de crédito adicional especial,
provenientes de excesso de arrecadaçlo e pôr anulaçáo paÍçiat ou..igtal de dotaçôes orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras providêhcias.

À^***o,riU*r,
Luclana Ap. Kublca
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AUTOGRAFO 210012026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.649, de 28 de ianeiro de 2026'

Dispõe sobÍe a abertura de crédito adicional especlal, provenientes de excesso de
arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-
programa do exercício de 2025 e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir
no orçããã'iõ--programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, no montante de R$

622.300,00 (seiscentos e vinte e dois mil e trezentos reais). com inclusão no PPA - Plano
plurianual 2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente,

com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRED ITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBÀNISMO

418 333.59
F.R. 0 05 81

341 I 5.45Í.0038. l'l (x-0000 lníÍe€stuura EstÍadâs vrooâis
4.4.90.51.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

og ÍRANsFERÊNclAs E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLAoos
1OO l7l Recap. AsÍa'üco ContÍato 9U435r2024

15.45r.0038.1 104.0000
4.4.90.51.00
01
100 171

lní aosÍutúra Estradâs vionai§
oBRAs E rNsrALAÇÕEs
TESOURO
Rêcep. AsÍalüco Contrato 96413512024

203 966 41

F.R.: 0 01 00

AÉiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor R$

SZZ.SOOpO (seiscentos e vinte e dois mil e trezentos reais), se dará da seguinte forma:

l- R$ 418.333,59 (quatrocentos e dêzoito mil trezentos e trinta e tr€s reais e cinquenta e

nove centavos): coÀforme disposto nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.g2)t1 .964, proveniente de excesso de arrecadaçâo de recursos federais-

ll - R$ 203.966,41 (duzentos e três m
um centavo): conforme disposto nos
4.32011.964, por anulação paÍcial ou
orçamentárias:

tos e sêssenta e seis reais ê quarenta
lll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

s orçamentárias, nas seguintes rubricas

il reais novecên
termos do inciso

-" 

(dotaçõê

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: '17 3361-1254
CNPJ: 54.163.'16710001-00 - www.camaramonteazul.sp.oov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel Joáo Manoel, 90 - 14730-í í5 - Fone: 17 3361-12*
CNPJ: 54.163,'16710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br
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WILSON RODRIGUES
Presidente

MOISÉS A TEIXEIRA
ío Sec

Anulação:

OO SECRETARIA OÊ OARÀS E URBANISI\IO

15-452.0037 mü-0O00 Gesitu SeÍViço3 Urbanos
3.3.90.39.00 oUÍROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS - PESSOÀ JURIOICA

01 ÍESOURO
110 OOO GERAL

3o Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exerc Ício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÉioo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de fevereiro de 2026.

-203 966 41

F.R. Grupo: 0 01 00

clü k tl,l^t^-
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Prcsidente

/ir
LUCAS ÉIN RIBEIRO DE CASTRO

2o Secretário

,il*tu



LEI No.2.814, de 03 de Fevereiro de 2026'

OtSpõe SOgne: AbeÍtura de Crédito Adicional Especial, provenientes-de

;ã;r*-ãt 
"*ecadação 

e por anulação parciat ou total de dotaçóês

óiç-.minÉrias, no orçámento-programá do exercício de 2.O26, e dá outras

providências'

MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeito do l.unicípio

de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suas atnbulçoes

legais,
FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-5P., lpnOVOU ã.t. SllGIgnA e PROMUTGA a seguinte Lei:

PREFEITU RA DO MU NrcÍPlo DE MONTE AZU L PAULI STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Bt'anco. n." Í16 - CEP l4-730-(XX)

O? OE M SECREÍARI,A O€ OBRÂS E URAAXISMO

rnÍrr3ü,ltrna EíÍâdaa \,'lona§
oaR^s E rNsÍÂ!ÂÇÔES
in$rsrenÊxqrs e corvÊNlos FEoER ls vlNcuLÂDGs
R.cap AsllD.o cOúalo 9644352024

4lE 33.1.59
FR O 05 EI

AÊ. 1o, o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no o#r.nto'programa do e:ercício de 2'O26' Crédito

Ããiiion"l Especial, no mbntante ae i$ ezz'soo,oo (seiscentos e vinte e

dois mil ê trezentos t;;i;, cãm inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.02612.f)29, LDO - iei de Diretrizes OrçamenÉrias 2'026 e Lei

Orçamentária vigente, com alnctusao da seguirlte dotação orçamentária:

3il r 5 451 0038 1 10a.m00
/ta905ro0
05
tm l7l

r 5.a51 .0038.I 101.0000
a a.90.5t 00
01
100 17i

AÉ. 20, A cobeÉura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo

anterior no valor ng gzi.SõO;óo (seiscentos e vintê e dois mil ê trezentos

reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 418.333,59 (quatrocentos e dezoito mil trêzentos e trinta e três

reais e cinquenta " no," 
""nt"vos): 

conforme disposto nos termos do

inciso II, § 10 do artigo Af á" i"i f"att"l no 4'32ol1'964' proveniente de

ã;ãt"" ãé arrecaaação dê rêcursos rederais'

II - R$ 203.966,41 (duzentos e três mil reais novecentos ê sessenta e seis

reais e quarenta u. 
".n]ü'ãJt "onrorl-e-!i191s1o 

nos termos do inciso rrr'

§ 10 do artigo 43 a" r-.IrLã"à no c'szoli'se4' por anulação parcial ou

total de dotações "tçr-àiúiús, 
nas seguintes rubricas orçamentárias:

34: tllt e!úlrrrâ E.tradàt vlcners
oBR § E INSTA|ÂÇÔES
ÍESOURO
Rocap a.lâlÜco conlato 9643540:Á

203 S66.41
F.R: 0 Ot O0
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Anulação.

02 08 OO §ECRETARI.A OE OARÁS E URETNEMO

239

NICí
ESTADO DE. S O PAULO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.730-O(X)

T

15 452-0037.20!3 0ooll G..tlô S..viçc lL,ôrE
glgo.ca.oo ouÍRos aERvlÇos oE ÍERcElRos _PESsoÂJURlolc

oj rEsouRo
tro (no 6ERÀL

.20!$o.at
FR Cí@ 0 0t 0O

AÊ, 30, Ficam atuatizados os anexos II e III no Plano Plurianual de

2.O26t2.O2g e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamêntárias para o

exercício de 2.O26 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,

podendo ser suplementado se necessário.

Art.40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de Fevereiro de 2026'

Aesinado de forma digatál

MARDQUEU srlvro ffil[:l.3lJ,:U8;;"Y."
FRANCA:93042809820 Dàdo' 2026.02 04 r6 14:6e

03 00

MARDQUEU SILUO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista'SP.
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LEI No.2.814. de 03 de Fevereiro de 2026'

DISPõE SOBRE: AbeÊura de crédito Adicional Espêcial' provênientes de

;ãr* d" 
"tt".rdação 

e por anulação pãrcial- ou total de dotaçõês

ãrã.ãúti"t, no orçamento-program' do exercício de 2'026' e dá oÚtrâs

providências.

MARDOUEU slLvIO FRANçA' Prefeito do Municífio

de Monte Azul Paulista, EstaE ae Sao paulo, no uso de suas atribuições

legais,
FAZ SABER' que a Câmara Municipal de Honte Âzul

Paulista-SP', pnoVoul ete sAtfCfóU e PRoI'IULGA a s€gu'nte Lei:
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Art'lo.oPoderExecutivodoMunicípiodeMonteAzrtlPaulistafiCa
âutorizado a abriÍ no orçamento-programa do exercício de 2'o26' Crcdito

ili;ú;"i Especial, no montante Oe n$ ozz'roo'oo (seiscentos e vinte e

;;;';it ã ir"r.áto" reaisf. com inctusão no PPA. .- Plano Plurianual

i]óásJã.ois, Loó - r-"i ?e Diretrizes orçamentáÍias 2'o26 e Lei

Orçamentária úgentê, com ainctusão Oa seguinte dotaçáo oçamenüiriar

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL

0-.6Ó
ial

s€caEÍ Rr^t E o6RÀS É oRBrnl§lE

lSrst OO3a l1oa@ ldr#un a EÚ'ó't Vt'ÚrI
.. !tr 51 Ol' o8R^5 E trlsÍA!^çoEs
l_ - ' - masrÉRÊNo^s E c(,tvÊN'os FEoÉR^lgvtNcuLAoG
iü rr' R..4 

^trú@ 
coÍrl! $4'r'52n2'

r5..51.@t. r r0a ú00
a 4.90 rr 0o
o1
t00 171

,í..ár\rüÍ. EarÉ V..aat
arsRÀs E rrsTAL çÔES
rtsolrRo

.r!Irr.!4

28.96411

ú..r rg.l.! conro 96Ltl2oll
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Àrt.20.Âcobe]turadoCréditoAdicionalEspecialabeÍtopeloãÍtigo
;;;;Ã; ià ,ir"i R$ 622.300,00 (seiscentos e vinte e dois mil e tÍ€zentos

reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 418.333159 (guatrocentos e dezoito mil trezentoG e trinta e três

reais e cinquenta e nove "ãniá'otlt 
conforme d-isposto nos termos do

inciso rr. § lo do aÍtigo 43 ã; i;i iáderat no 4s2A lL.gil. proveniente de

áxiãsso 
'aõ at.e.adaçao ae rêcursos fedêrals'

II - R$ 203.966,41 (duzentos e três mil reais novecentos ê sêssenta e seis

reais e quarenta u, ."nt"'ái'1à"Àtm9-qi1"-19 19:-t:** do inciso rrr'

i:i;JJ"ttió" 43 da Leí FJ;t"l ;" 4'32oli's64' por anulação parcial ou

total de dotaçõês orçam"nú'iit, n'" seguintes rubricas orçâmenÉrias:

iluniclpio de lronte Azul Paulista _ SP

Diáíio oficiat .!§inado digitôtm€nt€ coníorme MP nr 2.200.2, dê 2001, ê lei 14.063, de 2020. garantindo aúêítkidad€ ÍãIdade iurídka . ht !ti(bd€-
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ESTADO DI] S O PAULO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.73O-{XX}

Ànulagão.

02 @ @ §ECREÍA^A OE O6iAS E UiÊlrll§Mo

tu r5.a!iu,lÉr.rl(lÚD G.r& S.rWd Uôr!..
3.r.í, aa oo o{Jrnos §Eivços o€ TERCETRO§ - F€S6O Jt'',RlOrC

OI IE6OURÔ
110 m GÉi l

.ãú sl aÍ
FR G.r@ 0 or 6

Art, 30. Ficam aaEtizados os anexos U e IU no Plano Plurianual de

2,02612,029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercicio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a pÍese''1e Lei'
podendo ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrãÉ em vigor na data de sua publicâção, revogadas as

disposições em contrário.

Registre'se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 03 de Fevereiro de 2026'

MARDQUTúsrtvro ã:liíffi',tr#i;'
FRANCA:91042809820 oàdd, )026 12 o. r6 il4:oe

iIARDQUEU SILVIO FRANçÂ
PreÍeito do lrlunicípio

Monte Azul Paulista-SP.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verificador: 6a'í 8-79e-c539-61 8e-3e E

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário

oficial do Município de Monte Azul Paulista (sP), Edição no 1773, ano XlV, veiculado em 05

de fevereiro de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF

'-*869088*') em o5lo212026 às '17:03:05 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo

A'1.

I

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifi cador/6a1 8-f79e-cS39-6 1 8e-3e


